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= LEI MUNICIPAL Nº 1.731, DE 09 DE ABRIL DE 2024. =

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
vigente, e dá outras providências”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial ao orçamento vigente no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), com criação de Ação, natureza da despesa e fonte de recurso, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III 
da Lei 4.320/64.
                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO, de acordo com o 
solicitado no processo administrativo 865/2024.
                                                                                           
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
regulamentada por decreto de crédito adicional especial.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

ANEXO

FONTE: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e Transferência de Impostos

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.
                                       

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= DECRETO Nº 5.752, DE 09 DE ABRIL DE 2024 =

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
vigente, e dá outras providências”.

Art. 1º - Conforme autoriza a Lei Municipal n.º 1.731/2024, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao 
orçamento vigente no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
com criação de Ação, natureza da despesa e fonte de recurso, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO, com 
fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 
4.320/64.

                                            
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 

cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme ANEXO, de acordo com o 
solicitado no processo administrativo 865/2024.

      
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.
                                       

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

ANEXO

FONTE: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e Transferência de Impostos

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 106/2024 =

A Prefeita, nos termos do art. 71, IX e art. 93, inc. II, “a” da Lei Orgânica do 
Município de Paracambi,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 3429/2023.

=RESOLVE=

Art. 1º. Autorizar a realização de Concurso de Provas e Títulos para os cargos 
acima, conforme quantitativo previsto no Processo Administrativo nº 
3429/2023;

Art. 2º. Instituir a Comissão Organizadora de Concurso Público, que será 
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

I -  ERIC TEIXEIRA ARAUJO - PRESIDENTE
Procurador, Mat. 36/13207 

II - MEIRY FERNANDES XAVIER BARBOSA - MEMBRO
Professor A – Mat. 36/220;

III - NEVA FERNANDA BARBOSA LOPES – MEMBRO
Professor B – Mat. 36/590;

IV - MARGARETH DA ROCHA SIQUEIRA - MEMBRO
Analista de Recursos Humanos – Mat. 36/13392

V - BRUNO CESAR ANDRADE NOVO - MEMBRO
 Economista – Mat. 36/13431.

Art. 3º. Nas ausências e impedimentos legais do presidente da comissão 
assumirá os trabalhos o servidor BRUNO CESAR ANDRADE NOVO.

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

II CADERNO

-

-

Abril azul mês 
de conscientização

do Autismo
em todo Brasil

Abril

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

  

    

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

COD. 
REDUZIDO

 
PROGRAMA DE TRABALHO

 
NAT. DESPESA

 
FONTE ANULA SUPLEMENTA

 
697

 

12.01.12.361.0029.2036

 

3.3.90.39

 

1.500.0084 150.000,00 -0-

 

----- 12.01.12.364.0029.2378 3.3.90.36 1.500.0084 -0- 150.000,00

TOTAL 150.000,00 150.000,00

COD. 
REDUZIDO

 
PROGRAMA DE TRABALHO

 
NAT. DESPESA

 
FONTE ANULA SUPLEMENTA

 
697

 

12.01.12.361.0029.2036

 

3.3.90.39

 

1.500.0084 150.000,00 -0-

 

----- 12.01.12.364.0029.2378 3.3.90.36 1.500.0084 -0- 150.000,00

TOTAL 150.000,00 150.000,00
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Art. 4º. Compete à comissão coordenar, acompanhar e fiscalizar todo o 
processo de realização do certame.

Art. 5º. A Comissão terá sua duração vinculada à conclusão do certame.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Afixe-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

 
= PORTARIA Nº 107/2024 =

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARACAMBI e O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, com fulcro no disposto no artigo 
84, caput e demais dispositivos da Lei Municipal 1.016/2011.

=R E S O L V E=
Art. 1º – Na forma proposta pela Comissão de Enquadramento Funcional, 
segue abaixo a Progressão coletiva dos Servidores das Unidades do Sistema 
de Ensino Público do Município de Paracambi que passaram a ser regidos pelo 
regime estatutário, conforme dispõe a Lei 1.016/2011.

Art. 2º – De acordo com o Art. 49 – e os seguintes da Lei nº 1.016 de 15 de 
dezembro de 2011, os servidores listados abaixo poderão ter a sua progressão 
vertical quando cumprir o interstício mínimo de 10 (dez) anos.

GFS - Professor A / Orientador Educacional / Supervisor Escolar

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de junho de 2024.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

MARIANO CARVALHO ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

= PORTARIA Nº 108/2024 =

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARACAMBI e O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, com fulcro no disposto no artigo 
84, caput e demais dispositivos da Lei Municipal 1.016/2011.

=R E S O L V E=

Art. 1º – Na forma proposta pela Comissão de Enquadramento Funcional, 
segue abaixo a Progressão coletiva dos Servidores das Unidades do Sistema 
de Ensino Público do Município de Paracambi que passaram a ser regidos pelo 
regime estatutário, conforme dispõe a Lei 1.016/2011.

Art. 2º – De acordo com o Art. 49 – e os seguintes da Lei nº 1.016 de 15 de 
dezembro de 2011, os servidores listados abaixo poderão ter a sua progressão 
vertical quando cumprir o interstício mínimo de 10 (dez) anos.

GFS - Professor A / Orientador Educacional / Supervisor Escolar

GFT – PROFESSOR B

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir do mês de agosto de 2024.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

MARIANO CARVALHO ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

 
= PORTARIA Nº 109/2024 =

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARACAMBI e O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, com fulcro no disposto no artigo 
84, caput e demais dispositivos da Lei Municipal 1.016/2011.

=R E S O L V E=

Art. 1º – Na forma proposta pela Comissão de Enquadramento Funcional, 
segue abaixo a Progressão coletiva dos Servidores das Unidades do Sistema 
de Ensino Público do Município de Paracambi que passaram a ser regidos pelo 
regime estatutário, conforme dispõe a Lei 1.016/2011.

Art. 2º – De acordo com o Art. 49 – e os seguintes da Lei nº 1.016 de 15 de 
dezembro de 2011, os servidores listados abaixo poderão ter a sua progressão 
vertical quando cumprir o interstício mínimo de 10 (dez) anos.

GFS - Professor A / Orientador Educacional / Supervisor Escolar

GFT – PROFESSOR B

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir do mês de fevereiro de 2024.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

MARIANO CARVALHO ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

= PORTARIA Nº 110/2024 =

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARACAMBI e O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, com fulcro no disposto no artigo 
84, caput e demais dispositivos da Lei Municipal 1.016/2011.

=R E S O L V E=

Art. 1º – Na forma proposta pela Comissão de Enquadramento Funcional, 
segue abaixo a Progressão coletiva dos Servidores das Unidades do Sistema 
de Ensino Público do Município de Paracambi que passaram a ser regidos pelo 
regime estatutário, conforme dispõe a Lei 1.016/2011.

Art. 2º – De acordo com o Art. 49 – e os seguintes da Lei nº 1.016 de 15 de 
dezembro de 2011, os servidores listados abaixo poderão ter a sua progressão 
vertical quando cumprir o interstício mínimo de 10 (dez) anos.

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

ITEM  NOMES  FUNÇÃO CLASSE

1

 
ALINE HELENA DA SILVA CRUZ

 
GFS – PROFESSOR A II

 

 
ITEM NOMES FUNÇÃO CLASSE

1 CRISTIANI RODRIGUES BRASIL DE LIMA GFS – PROFESSOR B III

2 VIVIANE TEIXEIRA MEDEIROS GFS – PROFESSOR B III

3 JAQUELINE CORREIA DA SILVA GFS – PROFESSOR B II

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

ITEM  NOMES  FUNÇÃO CLASSE

1 DANIELLE TEIXEIRA SILVA BRAZ GFS – PROFESSOR A II

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

ITEM NOMES FUNÇÃO CLASSE

12 ANA LUCIA MOREIRA DA SILVA GFS – PROFESSOR A I

13 CRISTIANE CARVALHO NASCIMENTO

 

GFS –

 

PROFESSOR A

 

I

 

14 JULIANA FIGUEIRA BARBOSA

 

GFS –

 

PROFESSOR A

 

I

 

15 RODRIGO DA SILVA FEITOZA

 

GFS –

 

PROFESSOR A

 

II

 

16 ESTER DE ARAUJO VILLAR E SOUSA

 

GFS –

 

PROFESSOR A

 

II

 

 

ITEM  NOMES  FUNÇÃO CLASSE

1 VALERIA FRANCISCO DA COSTA GFT – PROFESSOR B I



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiTerça-feira, 09 de abril de 2024 Edição 1247 - Página 03

GFS - Professor A / Orientador Educacional / Supervisor Escolar

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir do mês de julho de 2024.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

MARIANO CARVALHO ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

= PORTARIA Nº 111/2024 =

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARACAMBI e O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, com fulcro no disposto no artigo 
84, caput e demais dispositivos da Lei Municipal 1.016/2011.

=R E S O L V E=

Art. 1º – Na forma proposta pela Comissão de Enquadramento Funcional, 
segue abaixo a Progressão coletiva dos Servidores das Unidades do Sistema 
de Ensino Público do Município de Paracambi que passaram a ser regidos pelo 
regime estatutário, conforme dispõe a Lei 1.016/2011.

Art. 2º – De acordo com o Art. 49 – e os seguintes da Lei nº 1.016 de 15 de 
dezembro de 2011, os servidores listados abaixo poderão ter a sua progressão 
vertical quando cumprir o interstício mínimo de 10 (dez) anos.

GFS - Professor A / Orientador Educacional / Supervisor Escolar

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir do mês de outubro de 2024.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

MARIANO CARVALHO ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação 

ITEM NOMES FUNÇÃO
 

CLASSE
 

1 SONIA REGINA DE CRISTO E SILVA GFS

 

–

 

PROFESSOR A

 
II

 2 CARLA IZOLANI VIEIRA GFS

 

–

 

PROFESSOR A

 

II

 
3 MARIA CLEONICE FLORENCIO PINTO GFS – PROFESSOR A II

4 VERONICA DA ROSA TRESSA CAMPOS GFS – PROFESSOR A II

5 FABIOLA NOGUEIRA REIS GOMES GFS – PROFESSOR A I

6 WALLACE CARVALHO DE ANDRADE GFS – PROFESSOR A II

7 IZA PAULA SILVA DO NASCIMENTO GFS – PROFESSOR A II

8 MARIA ANGELICA RIBEIRO ARAUJO GFS – PROFESSOR A II

9 ULISSES DE FIGUEIREDO SILVA GFS – PROFESSOR A II

ITEM NOMES FUNÇÃO
 

CLASSE
 

1 MARIA DE FATIMA MATHEUS DOMINGOS DA SILVA GFS – PROFESSOR A II

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Pratos com areia Garrafas de 
ponta cabeça

Não deixe
acumular água

Caixa d’água
com tampa e
calhas limpas

COMBATA
O M O S Q U I T O

A LUTA É DE TODOS
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